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GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA

DECRETON.o 18.194 de 11 abril de 1996.

Estabelece normas para a autorização
de viagens de servidores do Poder
Executivo; dispõe sobre a concessão, o
pagamento, o controle e a fixação de
índices paradiárias, indenizaçõesfixas e
ajuda de custo, e dá outras
providências. .

o GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAíSA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 86, inciso VI, da Constituição do
Estado, e de acordo com os artigos 167, inciso I, e 168 a 171, da Lei Complementar
N.o 39, de 26 de dezembro de 1985,

DeCRETA:

Art. 1° - o servidor da Administração Direta, das Autarquias, dos
Órgãos de Regime Especial, das Fundações, das Empresas Públicas e das
Sociedades de Economia Mista que se deslocar de sua sede de exercício para outra
localidade do Estado ou do Território Nacional, eventualmente e no interesse do
serviço, ou ainda, em missão ou estudo relacionados com o cargo ou função que
exerce, fará jus a percepção de diárias, na conformidade deste Decreto.

§ 1° - Ficam condicionadas a prévia e expressa autorização do
Governador do Estado, ou por delegação ao Secretário.Chefe do.Gabinete Civil, as
viagens de servidores de qualquer categoria, para outra localidade do Território
Nacional

§ 2° - Independem de autorização governamental as viagens que não
exigirem pernoite, bem assim, realizadas, a serviço, pelos integrantes dos Grupos
Ocupacionais Polícia Civil, código GPC-600 ~ Apoio Judiciário, código GAJ-1700, e
componentes da Polícia Militar, neste caso expressamente autorizadas pelos seus
respectivos titulares.
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Art. 2° - As diárias serão concedidas por dia de afastamento da sede
de serviço, em forma de valor único e destinam-se a indenizar o servidor das
despesas com alimentação e pousada, independentemente de comprovação.
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§ 1° - Quando o afastamento. não exigir pernoite fora da sede de
serviço, o servidor fará jus, apenas, a índenízaeão referente a alimentação, no valor
referido na coluna específica do Anexo Único a este Decreto.

§ 2° - Quando o deslocamento ocorrer por via aérea, o servidor
deverá, no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data de seu retorno, devolver
o bilhete de passagem utilizado na viagem ao setor financeiro do órgão, para
anexação ao processo de empenho.

Art. 3° - Os valores das diárias são os constantes do Anexo Único a
este Decreto.

Art. 4° - Não se concederá diária:

I - durante o período de trânsito;
11 - quando o deslocamento constituir exigência permanente para o
desempenho das atribuições do cargo ou função;
111 - quando o deslocamento se efetivar para localidade que, pela
distância e condições de transporte, não justifique a concessão, a
juizo da autoridade competente;
IV - quando as despesas de deslocamento ocorrerem por conta de
outro órgão ou entidade subordinada Ou vinculada à Administração
Pública Estadual.

Art. 5° - Nos casos em que o servidor se afastar de sua sede de
serviço em companhia de Secretário de Estado ou titulares de cargos classificados
nos símbolos SE-1 e SE-2; Dirigente Máximo de Autarquia, de Órgão de Regime
Especial ou de Fundação Pública Estadual, bem como de ocupantes de cargos do
Grupo Ocupacional Direção ~ Assessoramento Superiores - símbolos DAS-1 e DAS-
2, na qualidade de componente de equipe ou de assessor, fará jus a diárias no
mesmo valor atribuível a essás autoridades, desde que essa condição figure
expressamente no documento de autorização.

§ 1° - O condutor de veículos que transportar as autoridades de que
trata este artigo, permanecendo à disposição durante o período do afastamento,
perceberá diárias equivalentes a 35% (trinta e cinco por cento) do valor atribuível
àquelas autoridades, devendo tal circunstância constar dos atos concessivos.

§ 2° - O servidor que se deslocar de sua sede de serviço integrando
comitiva, equipe de apoio ou de assessoramento ao Governador do Estado, e desde
que essa condição conste expressamente nos atos de concessão e das autorizações
de viagem respectivas, vencerá diária em valor equivalente ao atribuído ao Símbolo
SE-1.

§ 3° - Quando o Secretário de Estado, Dirigente Máximo de Autarquia,
Órgão de Regime Especial, Empresa Pública ou Sociedade de Economia Mista, for



designado expressamente pelo Governador do Estado para representá-Io em ato
oficial ou solenidade, ou, ainda, integrar comitiva tio Chefe do Poder Executivo em
outra unidade da federação, fará jus ao acréscimo de 50% (cinquenta por cento)
sobre o valor da respectiva diária, atribuído por este Decreto.

Art. 6° - Nos afastamentos de duração igualou superior a 8 (oito) dias
consecutivos, o valor nominal de cada diária será acrescido de 20% (vinte por cento).

Art. 7° - As diárias serão pagas antecipadamente, mediante
concessão e arbitramento pelo dirigente da repartição a que pertencer o servidor.

§ 1° - O ato de concessão deverá conter o nome do servidor, o
respectivo cargo, emprego ou função, símbolo, a descrição sintética do serviço a ser
executado, a duração provável do afastamento, as diárias arbitradas e a importância
total a ser paga.

§ ~ - Na hipótese de ser autorizada a prorrogação do prazo de
afastamento, o servidor fará jus, também, às diárias correspondentes ao período em
excesso.

Art. 8° - Serão restituídas pelo servidor, dentro de 5 (cinco) dias,
contados da data do retorno à sede originária de serviço, as diárias porventura
recebidas em excesso.

Parágrafo umco - Quando em qualquer circunstância, não for
realizado o serviço objeto do afastamento, o servidor restituirá as diárias em sua
totalidade e no mesmo prazo do "caput" deste artigo.

Art. 9°· Ficam os servidores beneficiários de concessão de diárias
obrigados a produzir e encaminhar à autoridade concedente, relatório sucinto das
atividades desenvolvidas em decorrência do respectivo afastamento, exceto as
autoridades mencionadas no Grupo Especial do Anexo Único deste Decreto.

Parágrafo único • A Secretaria de Controle da Despesa Pública
padronizará modelo de Relatório Individual de Viagem a ser utilizado no âmbito do
PoderExecutivo Estadual.

I
Art. 10 - A autoridade que em desacordo com as normas

estabelecidas neste Decreto propuser, autorizar, conceder ou arbitrar diárias, ou
atestar falsamente o deslocamento de servidor para efeito de pagamento de diárias
ou aquisição de passagens, responderá, sem prejuízo das sanções cabíveis e das
previstas no Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba,
solidariamente com o servidor beneficiário pela reposição imediata da importância
individualmente paga, inclusivo custo de passagens.



Art. 11 - Somente será permitida a concessão de diárias nos limites
dos recursos orçamentários do exercício em que se der o afastamento do servidor.

Art. 12 - A reposições de importância correspondente a diárias, nos
casos previstos neste Decreto, e dentro do mesmo exercício financeiro, ocasionará,
após o recolhimento à conta bancária de origem, a reversão do respectivo crédito à
dotação orçamentária própria.

Parágrafo único - A reposição será considerada receita do Estado,
quando ser efetivar após o encerramento do exercício financeiro em que se realizar o
pagamento.

Art. 13· As Secretarias de Estado e órgãos da Administração indireta
ficam obrigados a encaminhar, quinzenalmente, à Secretaria de Controle da Despesa
Pública, relatório de dispêndios com diárias.

§ 1° - Em caso de não cumprimento do disposto neste artigo, o
Secretário de Controle da Despesa Pública comunicará à Secretaria das Finanças,
que tomará as providências necessárias à não liberação do custeio do respectivo
órgão.

§ 2° - A Secretaria de Controle da Despesa Pública padronizará
modelo de relatório de dispêndio com diárias, bem como de justificativa para a
concessão das mesmas.

Art. 14 - O Secretário da Administração procederá à atualização e
divulgação dos valores das diárias, através de tabelas analíticas e de conformidade
com o disposto no artigo 2°, deste Decreto.

Art. 15 - Incubem aos Secretários da Administração e do Controle da
Despesa Pública as normas de procedimentos para a concessão de diárias de que
trata este Decreto.

Art. 16 - Fica limitado a 50% (cinquenta por cento) do valor atribuído
aos demais cargos, empregos e funções, constantes da Tabela de Diárias, a
indenização fixa, por dia, concedida a servidores que se afastarem de seu local de
trabalho, sem direito a percepção de diárias.

Parágrafo único - A indenização de que trata este artigo será devida
nos deslocamentos em casos especiais tais como: designações para diligências,
trabalhos em campo e campanha de qualquer natureza; de demarcação, inspeção; de
recuperação e manutenção; de topografia, serviços geotécnicos, pesquisas e outros
da mesma espécie, fora da zona considerada urbana.

Art. 16 - O período de permanência do servidor, inferior a 30 (trinta)
dias, dá direito ao transporte, compreendendo passagem e bagagem. O período
superior a 30 (trinta) dias, quando se tratar de locamento para realização de curso
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de treinamento e/ou aperfeiçoamento, assegurará a concessão da ajuda de custo em
bolsa de estudo que será paga em parcelas mensais, durante o período de
concessão e nas datas fixadas no calendário de pagamento dos servidores.

§ 1° - A bolsa de estudo, que não será inferior a 1 (uma) nem
superior a 3 (três) vezes o valor da retribuição do servidor, destinar-se-á a indenizar
as despesas com viagem, instalação, transporte e bagagem, devendo ser arbitrada
pela autoridade concedente mediante prévia avaliação do custo efetivo a ser
despendido pelo beneficiário dentro dos critérios estabelecidos no artigo 179, da Lei
Complementar n o 39, de 26 de dezembro de 1985.

§ 2° - As diárias de que trata a redação final do artigo 174 da Lei
Complementar n o 39, de 26 de dezembro de 1985 se destinarão a indenizar as
despesas de caráter transitório, com alimentação e pousada, vedada a sua percepção
acumulada após a instalação do beneficiário na localidade para a qual for concedida
'8 bolsa de estudo.

Art. 17 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogados os Decretos n.os 8.892/80, 9.509/82, 12.029/87, 13.206/89, 13.528/91,
15.188/93, 16.412/94 e 18.116/96, e demais disposições em contrário.
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GRUPO CLASSIFICAÇÃO DO CARGO EMPREGO OU FUNÇÃO VALOR VALOR PARCIAL VALOR VALOR PARCIAL
INTEGRAL DA DA DIÁRIA NO INTEGRAL DA DA DIÁRIA EM

REFEREN DIÁRIA NO ESTADO DIÁRIA EM OUTROS

CIAL ESTADO OUTROS ESTADOS. ESTADOS

SECRETÁRIO DE ESTADO, SECRETÁRIO ADJUNTO E DEMAIS CARGOS CLASSIFICADOS NO

ESPECIAL
SíMBOLO SE-2, DIRIG~NTE MÁXIMO DE AUTARQUIA, ÓRGÃO DE REGIME ESPECIAL E

110,00 44,00 220,00 60,00FUNDAÇÃO PÚBLICA - CATEGORIA "A"
CARGOS CLASSIFICADOS NO SíMBOLO SE-3; DIRIGENTE MÁXIMO DE AUTARQUIA, ÓRGÃO

I DE REGIME ESPECIÁL E FUNDAÇÃO PÚBLICA - CATEGORIA "B" E DEMAIS DIRIGENTES DE
88,00 35,00 176,00 50,00ÓRGÃOS CLASSIFICADOS NACATEGORIA "A".

CARGOS CLASSIFICADOS NO SíMBOLO SE-4; CHEFE DE GABINETE E DIRETOR DE
11 SECRETARIA DE ESTADO, CLASSIFICADOS NO SíMBOLO DAS-l; DIRIGENTE MÁXIMO DE

70,00 30,00 140,00 42,00AUTARQUIA, ÓRGÃO DE REGIME ESPECIAL E FUNDAÇÃO PÚBLICA - CATEGORIA "C" E
DEMAIS DIRIGENTES DE ÓRGÃOS CLASSIFICADOS NA CATEGORIA "B".

CARGOS CLASSIFICADOS NO SíMBOLO DAS-l E FUNÇÕES EQUIVALENTES; CORONEL'
COMANDANTE DE AERONAVE E FUNÇÕES EQUIVALENTES; INTEGRANTES DOS GRUPOS

25,00 112,00 33,00
111

OCUPAÇIONAIS SERylÇOS JURíDICOS, CATEGORIAS SEJ-301 A SEJ-303, SERViÇOS DE 56,00
ASSISTENCIA JUDICIARIA, CATEGORIAS SAJ-1401.1 A SAJ-1401.3, AUDITORIA E CONTROLE
INTERNO E DEMAIS DIRIGENTES DE ÓRGÃOS CLASSIFICADOSNA CATEGORIA "C".

CARGOS CLASSIFICADOS NOS SíMBOLOS DAS-2 E DAS-3 E FUNÇÓES EQUIVALENTES'
INTEGRANTES DOS GRUPOS OCUPACIONAIS TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E

45,00 20,00 90,00 27,00
IV

FISCALIZAÇÃO, TAF-500, CATEGORIAS TAF-501.1 A TAF-501.5, SERViÇOS DE ASSIST~NCIA
JUDICIÁRIA, CATEGORIAS SAJ-1402.1 A 1402.3; TENENTE CORONEL; MAJOR E DIRETOR DE
AUTARQUIA, ÓRGÃO DE REGIME ESPECIAL E FUNDAÇÃO PÚBLICA.

CARGOS CLASSIFICADOS NOS SíMBOLOS DAS-4 E FUNÇÕES EQUIVALENTES;
INTEGRANTES DOS GRUPOS OCUPACIONAIS MAGISTÉRIO, CATEGORIAS PROFESSOR
MAG-401.3 A 401.7 E ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO, pOlíCIA CIVIL, CATEGORIAS GPC-601 A
GPC-606, ATIVIDADES DE NíVEL SUPERIOR, ANS-900, SERViÇOS DE SAÚDE, CATEGORIAS
SSA-1201 A SSA-1213, DIVULGAÇÃO E PROMOÇÃO, CATEGORIAS DPS-1601 A 1609'

V PESQUISA CIENTíFICA E TECNOLOGIA, CIPES-l100, APOIO JUDICIÁRIO, CATEGORIAS GAJ~ 36,00 18,00 72,00 22,00
1707.1 A GAJ-1707.3, SERViÇOS TÉCNICO-CIENTíFICOS, STC-1900, SERViÇOS DE
INFORMÁTICA, CATEGORIAS SEI-2001 A SEI 2005, ATIVIDADES ARTíSTICAS, AAR-3000'
DEMAIS CARGOS E FUNÇÓES DE NíVEL SUPERIOR; CAPITÃO, PRIMEIRO E SEGUNDO
TENENTES E ASPIRANTE EMECÂNICO DE AERONAVE.

CARGOS E FUNÇÕES EM COMISSÃO NÃO CONSTANTES DOS ITENS ANTERIORES'
VI INTEGRANTES DOS GRUPOS OCUPACIONAIS SERViÇOS DE INFORMÁTICA, CATEGORIAS

SEI;2006 A SEI-2011, pOlíCIA CIVil, CATEGORIAS .GPC-608 A GPC-616, SERViÇOS DE
SAUDE, CATEGORIAS SSA-1220 A SSA-1241, MAGISTERIO, CATEGORIAS MAG-401.1 A MAG- 30,00 16,00 57,00 20,00
401.2, DIVULGAÇÃO E PROMOÇÃO, CATEGORIAS DPS-1610A DPS 1614, APOIO JUDICIÁRIO
CATEGORIAS GAJ-1701 A GAJ-1703, TRIBUTAÇÃO, ARR~CADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO:
CATEGORIAS TAF-502.1 A 502.3, ATIVIDADES INTERMEDIARIAS, ATI-1300; CARGOS DA
SISTEMÁTICA DE CLASSIFICAÇÃO DA LEI N° 3.625r70,síMBOlOS QPE-07 A QPE-15 E
SUBTENENTE, 1.,2° E 3° SARGENTOS.

VII DEMAIS CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES; CABO E SOLDADO. 25,00 12,00 40,00 18,00
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